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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Concede o título de Cidadão Gaspariense ao Exmo. Sr. Gutemberg Reis de Oliveira.


Art. 1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução nº 074, de 11 de maio de 2019, o título de “Cidadão Gaspariense” ao Exmo. Sr. Gutemberg Reis de Oliveira.

 	Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	
O homenageado nasceu em Xerém, Duque de Caxias, RJ, onde reside, sendo filho de Divair Alves de Oliveira e de Sildes Reis de Oliveira, sendo o caçula de uma família de oito irmãos.
Desde cedo apresentou a responsabilidade do trabalho, pois perdeu seu pai em um acidente, quando tinha apenas dois anos de idade.
Na adolescência já trabalhava como feirante e se tornou corretor de imóveis e empresário em sua terra natal, onde sua família é das mais conhecidas e respeitadas, em vistas aos relevantes serviços prestados em prol da melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento local e regional.
Em 2018 ingressou na vida pública, sendo eleito Deputado Federal no primeiro pleito que disputou, com mais de 50 mil votos e, em seguida, em 2022, reeleito com mais de 130 mil votos.
É Presidente do MDB de Duque de Caxias, onde atua junto a seus irmãos Washington Reis, ex-Prefeito daquele Município, Rosenverg Reis, Deputado Estadual, e Júnior Reis, Vereador em Duque de Caxias.
Na Câmara dos Deputados, onde atua em diversas comissões técnicas permanentes, tem se destacado nas áreas de mobilidade urbana, esportes, segurança e saúde públicas.
Dado ao exposto, mostra-se plenamente merecer do público reconhecimento.

	Comendador Levy Gasparian, em 27 de maio de 2026.


Sérgio Nepomuceno de Souza
Vereador
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